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TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE 

CONVÊNIO 
Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

 
 
 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 022/2022 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DO NORTE. 
 
  

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, 
neste ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto  
Estadual nº 10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.668.894-5; 
 
INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 
Paraná, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. ALEXANDRE CASTRO 
FERNANDES, portador do RG nº 00.196.609-8 e do CPF nº 872.748.841-15, com domicílio 
especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com Sede na Avenida Tapejara, nº. 88, 
centro, Paraíso do Norte – Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, portador do CPF/MF 
sob o nº. 464.266.989-20, com domicílio especial na Avenida Tapejara, nº. 88, centro, Paraíso 
do Norte – Paraná; 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e de vigência do 
Convênio nº 022/2022, nos termos das suas Cláusulas Segunda e Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 300 (trezentos) dias, a partir de 01º de 
fevereiro de 2023 até 28 de novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 28 de 
novembro de 2023 até 26 de maio de 2024. 
 
Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 
aprovado pela autoridade competente (fl. 13), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado 
e, sem alteração das demais disposições deste. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 
15.608/2007. 
 
 

 
Curitiba, 01º de fevereiro de 2023. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

(Assinado Digitalmente) 

ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

(Assinado Digitalmente) 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO  

Prefeito de Paraíso do Norte 
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Secretaria da Administração e da 
Previdência

SECRETARIADE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO ESTADO

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação: 2721/2023
Despacho n°: 153/2023
Órgão: Secretaria de Estado da Administração e da Previdência
Setor: Departamento de Patrimônio do Estado
Protocolo: 18.291.322-7
Regime de Execução da Solicitação: Alienação de Bens Imóveis
Natureza da Solicitação: Dispensa –Art. 8 da Lei nº 15.608/2007
Objeto da Dispensa: DOAÇÃO de parte de imóvel do patrimônio estadual
solicitada pelo Município de Umuarama, destinado ao uso de serviços públicos
municipais. Parte de imóvel, correspondente à área de 2.145,17 m², localizado na
Avenida Manaus, s/n – Centro Cívico, Umuarama, formado pelo Lote n° 03 da
Quadra n° 37 da Zona n° 01, objeto da Matrícula n o 6.295 do 1° Registro de
Imóveis da Comarca de Umuarama, com área de total de 4.218,75 m². Sendo a
avaliação monetária de R$ 5.909.990,68 (cinco milhões, novecentos e nove mil,
novecentos e noventa reais e sessenta e oito centavos).

9823/2023

SECRETARIADE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO ESTADO

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação: 2703/2023
Despacho n°: 144/2023
Órgão: Secretaria de Estado da Administração e da Previdência
Setor: Departamento de Patrimônio do Estado
Protocolo: 15.569.760-1
Regime de Execução da Solicitação: Alienação de Bens Imóveis
Natureza da Solicitação: Dispensa –Art. 8 da Lei nº 15.608/2007
Objeto da Dispensa:DOAÇÃO de imóvel do patrimônio estadual solicitada pelo
Município de Guairaçá, para uso de serviços públicos municipais. Parte do imóvel
registrado sob a Transcrição no 12.674 no Registro de Imóveis da Comarca de
Paranavaí, formado pelos Lotes nos 01, 02 e 03 da Quadra n° 23, localizado na
Rua Pedro Costa esquina com a Rua Vila Nova, Município de Guairaçá, e área de
1.800,00 m². Sendo a respectiva avaliação monetária de R$ 52.000,00 (cinquenta
e dois mil reais).

9749/2023

SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO
E DA PREVIDÊNCIA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS - DECON

EXTRATO ATA SRP PE N.º 1517/2021
PROTOCOLO: 17.845.146-4
OBJETO: Futura e eventual aquisição de BOTA COMANDO EM
COURO.
INTERESSADOS: Secretaria de Estado da Segurança Pública
SESP/DEPEN e SESP/PMPR
HOMOLOGADO em 25/01/2023 pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado
da Administração e da Previdência.
INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

SEAP/DECON/DP

10284/2023

Secretaria da Educação 

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO
NÚCLEOADMINISTRATIVO SETORIAL

ERRATA - AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Na publicação de 03 fevereiro de 2023, edição 11345, s. 3, na autorização de
inexigibilidade, considerar a seguinte alteração:

Onde se lê: Autorizado por Louise Caroline Campos Löw – Diretora-Geral –
Decreto nº 117/2023 em data 02 de fevereiro de 2023.

Leia-se:Autorizado por Louise Caroline Campos Löw – Diretora-Geral – Decreto
nº 117/2023 em 03 de fevereiro de 2023.

10289/2023

Secretaria da Fazenda

EXTRATO TERMOADITIVO

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO AO
CREDENCIAMENTO N° 001/2022
PROTOCOLO: SID nº 20.002.754-0 anexo ao 18.712.447-6
CREDENCIANTE: ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA FAZENDA - CNPJ nº 76.416.890/0001-89
CREDENCIADA: ASTEROIDE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS EIRELI -
CNPJ nº 26.600.796/0001-07
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo deAdesão ao Credenciamento,
por mais 12 (doze) meses, a partir de 06/04/2023 a 05/04/2024
FUNDAMENTO LEGAL: art. 103, inciso II e art. 106, § único da Lei Estadual
n° 15.608/2007
DATAASSINATURA: 02 de fevereiro de 2023
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Rebonato do Valle (Diretora-Geral da SEFA),
representando a Credenciante; Paulo Sérgio Fernandes Junior (Representante legal),
representando a Credenciada

9934/2023

EXTRATO TERMOADITIVO

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2020-SEFA
(GMS n° 2195/2020)
PROTOCOLO: SID nº 19.537.301-9 anexo ao 15.794.892-0
CONTRATANTE:ESTADODOPARANÁ, por intermédio da Secretaria de Estado
da Fazenda - CNPJ nº 76.416.890/0001-89
CONTRATADA: MBS ESTRATÉGIAS E SISTEMAS LTDA - CNPJ nº
00.945.424/0001-29
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 3 (três) meses, a
partir de 26 de fevereiro de 2023 até 25 de maio de 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 103, inciso I da Lei Estadual nº 15.608/2007 e
Cláusula Décima do Contrato nº 011/2020-SEFA
DATAASSINATURA: 02 de fevereiro de 2023
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Rebonato do Valle (Diretora-Geral da SEFA),
representando a Contratante; Villi Vitorio Longhi (Sócio Administrador),
representando a Contratada.

10049/2023

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
PROTOCOLO Nº: 19.123.760-9 apenso ao PI 17.795.193-5
DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 016/2021
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE:Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –DER/PR.
CONVENENTE:Município de Maringá.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de
execução e vigência do Convênio nº 016/2021, nos termos das suas Cláusulas
Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de 180 dias a partir de 01 de fevereiro de 2023
até 31 de julho de 2023.
DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Convênio
pelo prazo de 180 dias, a partir de 31 de julho de 2023 até 27 de janeiro de 2024.
Parágrafo Único. O Cronograma-físico nanceiro analisado pelo setor técnico
competente e aprovado pela autoridade competente (. 255), parte integrante do
plano de trabalho, ca alterado e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 01 de fevereiro de 2023.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Presidente–DER/PR Secretário-SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
PROTOCOLO Nº: 19.978.540-0 apenso ao PI 17.803.969-5
DOCUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 022/2022
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE:Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –DER/PR.
CONVENENTE:Município de Paraíso do Norte
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de
execução e vigência do Convênio nº 022/2022, nos termos das suas Cláusulas
Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de 300 dias a partir de 01 de fevereiro de 2023
até 28 de novembro de 2023.
DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Convênio
pelo prazo de 180 dias, a partir de 28 de novembro de 2023 até 26 de maio de 2024.
Parágrafo Único. O Cronograma-físico nanceiro analisado pelo setor técnico
competente e aprovado pela autoridade competente (. 13), parte integrante do
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plano de trabalho, ca alterado e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 01 de fevereiro de 2023.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Presidente–DER/PR Secretário-SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DOCUMENTO: 12º Termo Aditivo ao Contrato Nº. TT 560/2015
CONTRATANTE: Estado do Paraná - Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Logística – SEIL.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CASTILHO - ENGEMIN
CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração de valor do Contrato no 560/2015,
nos termos da Cláusula Segunda.
CLÁUSULA SEGUNDA –DO VALOR
O valor contratual deverá ser acrescido de R$ 424.500,25 (quatrocentos e vinte
e quatro mil, quinhentos reais e vinte e cinco centavos), alterando o valor do
contrato para R$ 181.099.735,48 (cento e oitenta e um milhões, noventa e nove
mil, setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos).
CLÁUSULATERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
EsteTermoAditivo tem por fundamento o art. 65, inc. II, letra “d” da Lei no 8.666/93.
CLÁUSULAQUARTA – DARATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Raticam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial.
CLÁUSULAQUINTA – DAPUBLICAÇÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Ocial do Estado, até
o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110
da Lei Estadual no 15.608/2007.
DATA: 01 de fevereiro de 2023.
NOME: Fernando Furiatti Saboia NOME: Germano Alice Osternack
Autoridade Competente Representante legal do Consórcio

9739/2023

Secretaria da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA

RESULTADO DE LICITAÇÕES
O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE/SESA, COMUNICA A ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO ABAIXO,
EM 24/01/2023.
PROTOCOLO Nº 18.453.190-9
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 978/2022/SESA/HEMEPAR
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS E
AUTOMATIZADOS DE MONITORAMENTO E REGISTRO DE
TEMPERATURA E UMIDADE DA REDE DE FRIO E DE AMBIENTES
CRÍTICOS PARAATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE DO PARANÁ.
FORNECEDOR:
SENSORWEB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A –
CNPJ Nº: 10.769.033/0001-54, LOTE 1: R$ 1.681.039,92;
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 4.330.261,32;
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.681.039,92;
ECONOMICIDADE: 61,18%

CURITIBA, 06 DE FEVEREIRO 2023.
LEANDRO PEREIRA

PREGOEIRO
SESA/DAD/CGOV/CPL

9758/2023

SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE - SESA
RESULTADO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1303/2022 -SESA
Protocolo n.º 18.922.355-2
Após indeferimento do recurso pelo Sr. Secretário de Estado da Saúde.
Integra Soluções Médicas Ltda - EPP, LOTE 01, R$ 29.378,64;
Curitiba 06 de fevereiro 2023

Coordenador de Licitações
Caetano da Rocha

10182/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
CONTRATADA TM SUL LTDA

OBJETO

5º Termo Aditivo ao Contrato nº 2220-
253/2018 – Rescisão do contrato de
prestação de serviços especializados para
manutenção preventiva e corretiva de central
telefônica, periféricos e ramais, manutenção
do tarifador e conserto de aparelhos
telefônicos, retroativa a 20/01/2023 – HT

AUTORIZAÇÃO
Dr. Cesar Augusto Neves Luiz (Cesar Neves),
em 02/02/2023

PE Nº 077/2018
PROCESSO Nº 19.974.823-8

Dr. Cesar Augusto Neves Luiz (Cesar Neves)

ASSINATURAS

g ( )
Secretário de Estado da Saúde do Paraná
João Waldemiro Maltaca Cordeiro
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATADA ATOMED PRODUTOS MÉDICOS E DE
AUXÍLIO HUMANO LTDA

OBJETO Aquisição de aparelhos de amplificação
sonora individual - AASI – CHT

VALOR
R$ 2.182.500,00 (dois milhões, cento e oitenta
e dois mil e quinhentos reais)

PRAZO
Início em 02/02/2023 e término em
01/02/2024

AUTORIZAÇÃO
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto),
em 26/01/2023

CONTRATO Nº 2220-016/2023

GESTOR
Geci Labres de Souza Júnior – CPF nº
648.486.399-72

FISCAL
Evandro Freire Tirapelle – CPF nº
700.319.839-87

PE Nº 1707/2022
EMPENHO Nº 23001007
PROCESSO Nº 18.205.575-1

ASSINATURAS

Dr. Cesar Augusto Neves Luiz (Cesar Neves)
Secretário de Estado da Saúde do Paraná
Sheila Vasques Tavares
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
CONTRATADA PHARMIX GMBH

OBJETO Aquisição de medicamento importado –
Demanda judicial 03 – CEMEPAR

VALOR R$ 571.260,00 (quinhentos e setenta e um mil
e duzentos e sessenta reais)

PRAZO
Início em 02/02/2023 e término em
01/08/2023

AUTORIZAÇÃO
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto),
em 23/01/2023

CONTRATO Nº 2220-014/2023

GESTOR Margely de Souza Nunes – CPF nº
577.900.009-34

FISCAL
Priscilla Marys Limberger – CPF nº
057.388.039-57

PE Nº 008/2022 - Internacional
EMPENHO Nº 23000860
PROCESSO Nº 19.463.590-7

ASSINATURAS

Dr. Cesar Augusto Neves Luiz (Cesar Neves)
Secretário de Estado da Saúde do Paraná
Rosali de Jesus Santos
Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
CONTRATADA EXTIN EXTINTORES LTDA EPP

OBJETO

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 2220-
013/2022 – Prorrogação do prazo de vigência
do contrato de prestação de serviço contínuo
de recarga e manutenção de extintores e teste
hidrostático em extintores e mangueiras de
incêndio – 5ªRS

VALOR R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

PRAZO Início em 16/02/2023 e término em
15/02/2024

AUTORIZAÇÃO
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto),
em 19/01/2023

PE Nº 1149/2021
EMPENHO Nº 23000965
PROCESSO Nº 19.899.168-6

ASSINATURAS

Dr. Cesar Augusto Neves Luiz (Cesar Neves)
Secretário de Estado da Saúde do Paraná
Carlos Frederico Marchesini Vaz Fragoso
Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE


